
• 

:mw^rçMWW"' 
• / 

1 

14 Brasília, segunda-feira, 2 de fevereiro de 1987 CORREIO BR AZILIENSE 

ANC88 
Pasta 01 a 04 
fev/87 
075 ESPORTE 

$Ã/> * 

Desportos apresenta suas teses à Constituinte 
Propostas dos dirigentes visam garantir o direito à prática do esporte a todos cidadã' 

MANOEL JOSÉ 
GOMES TUBINO 

Presidente 
do CND 

No momento em que o Brasil 
encontra-se às portas de uma 
nova Constituição, a oitava de 
sua história, isto é, quando a 
nossa sociedade se prepara pa
ra zerar as referências que pro
piciam o norte para essa socie
dade, é fundamental que essa 
nova carta maior represente o 
legitimo complexo de aspira
ções da Nação. Ê justamente no 
conteúdo dessas aspirações que 
se encontra a grande necessida
de da sociedade brasileira 
restaurar-se através da recupe
ração de valores e direitos per
didos ao longo dos últimos anos. 
Este pressuposto permite dizer-
se que a próxima Constituição 
será uma Constituição de "res
gate de direito". Entre esses di
reitos legítimos e fundamentais 
do homem brasileiro que preci
sam ser resgatados está o 
direito à politica desportiva. 

Por outro lado, é essencial 
não esquecer que a garantia de 
direitos e liberdades como for
ma preponderante de constitul-
ção e s t á u l t r a p a s s a d a , 
acrescentando-se que, na pers
pectiva atual da Carta Magna, 
ela deverá agasalhar Intersec
ções efetivas com a organiza
ção da vida politica, económica, 
social e cultural do Pais. 

Quanto ao direito à prática 
desportiva, deve-se logo acres
centar que ele deve ser entendi
do na abrangência de um con
ceito mais alargado de esporte, 
sem dúvida um dos maiores fe
nómenos deste final do século 
XX. No Brasil, o ponto de parti
da para esse novo conceito de 
esporte foi estabelecido após 
um longo debate pela Comissão 
de Reformulação do Desporto 
Brasileiro, instalada pelo Go
verno Sarney através do Decre
to n" 91.452, de 19/07/85, a qual 
com multa honra presidimos, e 
que encontrou três formas de 
manifestação de exercício des
se direito de todos ao esporte, 
dellmitando-o, evidenclando-o 
como necessidade dos brasilei
ros e concebendo-o como ques
tão e dever do Estado. As mani-
f e s t a ç õ e s s ã o : e s p o r t e -
e d u c a ç â o , e s p o r t e -
p a r t i c i p a ç ã o , e s p o r t e -
performance. 

O esporte-educaçâo deve ser 
entendido como aquela mani
festação desportiva que ocorre, 
principalmente na escola, mas 
que pode ocorrer em outros am
bientes, eque tem por finalida
de o desenvolvimento Integral 
do homem brasileiro como um 
ser autónomo, democrático e 
participante, contribuindo para 
a formação da cidadania. 

O esporte-particlpação pode 
ser explicado como a manifes
tação desportiva que abrange 
todas as atlvldades desportivas 
formais e não-formais, coloca
das à disposição da população 
brasileira, relacionadas ao tem
po livre, e que Incorporam o 
sentido de participação. 

O esporte-performance, é 
aquela manifestação desporti
va que envolve as atlvldades 
predominantemente fisicas, 
com caráter competitivo, sob 
forma de uma disputa consigo 
mesmo ou com outros, e exerci
tada segundo as regras pre
estabelecidas aprovadas pelos 
organismos internacionais de 
cada modalidade. 

Na expectativa do direito à 
prática desportiva Inserido no 
reconceito de esporte para o 
Brasil, hoje já existem dois en
saios importantes: o primeiro, 
de autoria de Álvaro Melo Fi-
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lho, conselheiro do CND, sob o 
titulo Desporto e Constituinte 
(publicado pela Imprensa Uni
versitária Federal do Ceará); e 
o segundo, no Relatório da Co
missão de Reformulação do 
Desporto Brasileiro, já mencio
nada, através de sua Indicação 
número 29. A proposta da Co
missão estabelece: 

"Art. — A legislação sobre 
desporto adotará as seguintes 
normas e princípios: 

I — a educação física, de 
matricula obrigatória, consti
tuirá disciplina nos horários 
normais em estabelecimentos 
de ensino de 1" e 2" graus; 

II — a prática dos desportos 
será livre à iniciativa privada, 
garantida a autonomia das enti
dades desportivas dirigentes 
quanto a sua organização e fun
cionamento internos; 

III — o Poder Público destina
rá recursos para promover e es
timular o desporto, amparando 
a educação física e o esporte-
educaçâo, à prática do esporte-
particlpação e ao esporte-
performance, além de çrlar e 
assegurar benefícios fiscais es
pecíficos destinados a fomentar 
as práticas fisicas e desporti
vas, como direito de todos. 

IV — as ações que versam so
bre causas relativas à discipli
na e às competições desportivas 
somente serão admitidas no Po
der Judiciário depois de esgota
das as instâncias da Justiça 
Desportiva, que proferirá deci
são final no prazo máximo de 
sessenta dias contados da ins
tauração do processo''. 

Finalmente, ao relembrarse 
que a igualdade no Brasil é ape
nas uma igualdade Jurídica, on
de os homens somente são 
Iguais perante as leis, e que a 
democracia é a única forma que 
oferece garantias aos direitos 
fundamentais, é essencial 
acrescentar-se que nâo será a 
composição da Constituinte que 
irá garantir aos brasileiros o 
resgate do direito à livre práti
ca desportiva, e sim o processo 
Constitucional a ser instalado 
pela sociedade brasileira nesse 
sentido, pois será ele que deve
rá consolidar as novas práticas 
politicas, evidenciadas princi
palmente pela participação e 
consciência social, porque so
mente nesta perspectiva será 
possível conquistar-se constitu
cionalmente a vigência dos di
reitos, e neles, o direito ao es
porte, isto é, o direito democrá
tico à prática desportiva. 

O autor é doutor em Educação Físi
ca pela Universidade Livre de Bru
xelas e decano de Ciências Humanas 
da Universidade Gama Filho (RJ) 

BRUNO 
SILVEIRA 

Secretário da 
Seed-MEC 

O secretário da Seed, Bruno 
Silveira, sugeriu que o esporte 
seja incluído na proposta mode
lo de Constituição analítica que 
está sendo elaborada pela 
OAB/RJ, uma vez que ele nâo 
foi lembrado pelos "notáveis" 
(Comissão Afonso Arinos) em 
seu modelo de Constituição sin
tética. 

"Não tenho dúvidas que o es
porte, como fenómeno social de 
formação, não só merece como 
exige um espaço em qualquer 
Constituição. A sugestão do 
CND reúne todos os ingredien
tes necessários que podem sal
var o desporto — ignorado pela 
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Comissão Arinos e marginaliza
do na atual Carta. Cheguei à 
conclusão que os segmentos do 
esporte devem brigar pela pro
posta de incluir o esporte indo, 
se for o caso, para o corpo-a-
corpo com deputados e senado
res". 

VALMIR 
CAMPELO 
Deputado 

Federal (PFL/DF) 
"Sou pela inclusão do esporte 

na Constituinte por achar que 
cabe ao Estado, nessa hora, 
uma função socializante, embo
ra pense que a tendência será li
beral. Nossa opção pelo esporte 
é ligada a uma concepção 
maior do País que queremos 
construir. Em todo lugar que se 
discute esporte e Constituinte, 
encontro pessoas queístão inte
ressadas em levar para a Cons
tituição a defesa de seus inte
resses. Muitas não estão inte

ressadas em discutir coisas 
mais profundas e sérias, como o 
fenómeno do esporte em si mes
mo. Pensam — isto tem ficado 
claro em diversas oportunida
des — em "outras opções políti
cas" para tirar proveito. 

JESUS AFONSO 
Da Edltoria de Esporte 

Embora nem mesmo os 559 parla
mentares saibam como serão as atlvl
dades do Congresso Constituinte, as
sunto ainda em exaustiva e desgastan
te discussão político-partidária e, até, 
se Câmara e Senado funcionarão ou 
não a partir de Io de março, os princi
pais dirigentes desportivos do País rei
teram suas teses e propostas para que 
essa atividade passe a ser tratada com 
a seriedade que precisa e que, em con
sequência, as delegações brasileiras 
deixem de ser continuas promotoras 
de vexames internacionais, em cada 
competição que se apresentam. 

A atual Constituição não dispensa 
mais do que quatro secas palavras ao 
desporto, num vago item do seu artigo 
8°, escondido entre as inúmeras com
petências da União. "... legislar nor
mas gerais sobre desportos". E só. 

Mas é preciso mais? No entender de di
rigentes e alguns parlamentares é ne
cessário que o assunto seja bem defini
do na Constituição que vai começar a 
se escrever. Mas para que isso aconte
ça, esperam — e propõem — que a ma
téria seja discutida pelos diversos seto-
res Interessados, para que a atividade 
desportiva seja, antes de tudo, um di
reito de cada cidadão brasileiro e, co
mo objetivo maior representativo sério 
nas diferentes modalidades em que 
disputa. 

A comunidade desportiva brasileira 
está vivendo esta esperança e, oxalá, 
não seja frustrada,como já ocorreu, 
em outras ocasiões; no próprio Legisla
tivo, por exemplo, na Comissão de Es
porte da Câmara dos Deputados e, 
mais tarde, na comissão de "notáveis" 
que redidiu um extenso documento 
sem ter feito qualquer referência a es
sa atividade que envolve milhões de 
brasileiros. 
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Joaquim Cruz simboliza as dificuldades do atleta brasileiro nas competições internacionais 

Discriminações devem ter fim 
Pobre esporte brasileiro. 

que recentemente sofreu um 
novo e duro golpe na sua estru
tura: o "esquecimento" propo
sitado que todo o desporto so
freu na proposta da Comissão 
Arinos. Discriminações dessa 
espécie são Intoleráveis. Se 
não houver união dos despor
tistas, ficaremos alijados da 
Constituinte, vão nos retirar o 
pouco que ainda resta da Lote-
ria Esportiva e não consegui
remos aprovar um projeto de 
benefícios fiscais para o des
porto, reclamado por toda a 
comunidade que faz esporte 
no Pais. 

O desporto representa uma 
das projeções dos direitos na
turais. Inalienáveis e sagrados 
do cidadão, dal porque sua 
omissão, neste instante de 
Constituinte, é descumprl-
mento de cidadania Do poder 
de sensibilização popular e do 
vigor social do esporte resulta 
seu interesse público que é an
tes de tudo democrático E im
perativa, essencial, a presen
ça do desporto na nova Consti
tuição brasileira, para que ela 
seja. como queremos, a ex
pressão autêntica da alma na
cional. 

boi. mesmo assim restr 
Rio, São Paulo e às pari 
coes da Seleçào Brasllel 
Copas do Mundo. 

No entanto, esta é uma 
reducionlsta. desfocada 
pe e estreita que há de st 
rígida. Além deste cam 
desporto competição oi 
porto espetáculo, há n 
outras formas e dlme 
desportivas socialmente 
vantes e significativas 
como: o desporto pedag 
da criança e a do mem 
rente; o desporto terap* 
do velho e do portador d< 
ciência; o desporto lazer 
compromissado de resuli 
enfim, o desporto enquar 
nõmeno social que educa 
mula participação e des< 
ve valores de convivênc 
civismo e de cidadania, c 

(onde é um 
mercia)) e 
Instrument 
politica). E 
porte ainda 

ieologlas. etc. E como 
as forças vivas da socle-
>rasllelra o desporto não 
permanecer menospre-
ela normatividade cons-
nal. até porque a Consti-
deve ser o espelho do 

iro desta moldura seria 
tável e até criminoso, se 
a r t i s t a s não materlali-
i sugestão para que os 
>los básicos da leglslaç-
tportlva qualiflquem-se 
matéria Incorporada à 
constitucional. Sua dis-
foi esquecida, lnjustlfi-

ente, pelos constltuln-
passado, apesar do des-
ser uma das mais evl-
manifestações de senti-

lo à 
ian-
prá-
Icio 
de-
Na-
loje 
: in-
iclo-
i so
leis 
clo-
•ele 
mo. 
ara-

osé 
jem 
orte 
netl-
; da 

MARCO 
MACIEL 

Ministro - Chefe 
da Casa Civil 

"Eu acho importante a gente 
estar bem aculturado nas ques
tões esportivas. Penso que não 
podemos nos esquecer de que o 
Pais está se contribuindo e que 
nós somos parte disso e não es
tamos dentro de um vidrinho de 
laboratório, como se nós é que 
fôssemos escrever a Constitui
ção nessa parte do esporte. E 
Importante passar as questões 
para o cidadão comum e nâo só 
para as pessoas desse mundo 
especializado. Ele tem muito 
mais a ver com a questão do es
porte do que nós. Porque eles 
possivelmente não estão rece
bendo o beneficio do esporte por 

parte do Estado. O povo e os 
parlamentares precisam estar 
unidos neste momento de refle
xão para que, juntos Impeçam o 
que seria uma situação lamen
tável: Constituição sem espor
te". 

MÁRCIO 
BRAGA 

Deputado Federal 
(PMDB/RJ) 

"Constituição sem esporte se
rá Constituição falha. O espor
te, esse fenómeno que ai está 
corrente, tem que ser incluído 
na Constituição a partir de sua 
realidade. A posição dos Esta
dos, dos Muncipips, dos atletas 
será decorrente do que se pensa 
do esporte dentro de uma politi
ca maior. Se nós quisermos um 
Pais estatizado, socialista, o es
porte será de uma forma. Se fi
zermos uma Constituição libe
ral, a parte do esporte compare
cerá de modo diferente. O im
portante é não sermos dogmáti
cos. Se vamos estatizar o Pais, 
o esporte será estatizado. E Im

portante sabermos que depen
deremos de uma decisão ante
rior que é o tipo de regime e tipo 
de mercado que teremos no 
Brasil". 

ÁLVARO 
MELO FILHO 

Conselheiro 
do CND 

O conselheiro do CND, Álvaro 
Melo Filho, propõe que o espor
te Integre a nova Constituição 
através de um artigo com qua
tro itens. "Em razão da dimen
são sóclo-político-econômica al
cançada pelos desportos e para 
que a comunidade desportiva 
não se sinta frustrada e margi
nalizada, lmpoe-se lhe reservar 
um lugar de destaque na Carta, 
através de princípios norteado
res que servirão de alicerce a 
esta atividade que é praticada 
por significativa parcela dos 
brasileiros", afirma. 

A proposta é a seguinte: 
"A legislação sobre desporto 

adotará os seguintes princípios 
e normas. 

1) A educação física, de 
matricula obrigatória, consti
tuirá disciplina nos horários 
normais em estabelecimentos 
de ensino de 1° e 2» graus; 

2) A prática dos desportos se
rá livre à Iniciativa privada, ga
rantida a autonomia das entida
des desportivas dir igentes 
quanto à sua organização e fun
cionamento internos; 

3) O Poder Público destinará 
recursos para promover e esti
mular o desporto, amparando a 
educação física e o desporto na 
escola, a prática desportiva co
munitária e o desporto de rendi
mento, além de criar e assegu
rar benefícios fiscais específi
cos destinados a fomentar as 
práticas fisicas e desportivas, 
como direito de todos; 

4) As ações que versarem so
bre causas relativas à discipli
na e às competições desportivas 
somente serão admitidas no Po
der Judiciário depois de esgota
das as instâncias da Justiça 
Desportiva, que proferirá deci
são final no prazo máximo de 60 
dias contados da instauração do 
processo". 

Com detalhes importantes pa
ra melhor entendimento de to
dos é a seguinte a justificativa 
da proposta: 

O primeiro item institui a 
educação física, em caráter 
obrigatório, como disciplina e 
prática educativa integrante 
dos currículos de 1" e 2» graus, 
em face de sua importante di
mensão no processo educativo 
como meio efetlvo de promoção 
do homem e melhoria da socie
dade. "Na formação das crian
ças, adolescentes e jovens, para 
serem cidadãos livres, respon
sáveis e solidários, o desporto 
tem um papel preponderante, 
favorecendo o desenvolvimento 

corporal e mental harmónico, 
aprimorando a implantação de 
hábitos sadios, estimulando o 
fortalecimento da vontade e das 
tendências de liderança". 

O segundo item outorga a 
"carta de alforria" às entida
des desportivas, afastando a au
toritária intromissão estatal 
nas questões internas da admi
nistração do desporto, prática 
essa Incompatível com o regi
me democrático. "O mundo 
desportivo necessita de autono
mia para se organizar e funcio
nar de acordo com a realidade e 
a dinâmica própria de cada en
tidade desportiva. Com esse 
postulado constitucional quer-
se abrir espaço livre à livre Ini
ciativa e â autogestão, ensejan
do que as entidades desportivas 
busquem seus próprios cami
nhos". 

No terceiro Item da proposta 
é prevista, constitucionalmen
te, a destinação de recursos pú
blicos para prover e incentivar 
os desportos. "Se realmente a 
intenção é democratizar o direi
to à atividade física e desporti
va como meio de promoção hu
mana e social, não há processo 
mais seguro e elucidativo do 
que reservar ao desporto um lu
gar de destaque e uma rubrica 
substancial nos orçamentos pú
blicos, estendendo a todos a 
oportunidade da prática despor
tiva e recreativa, nâo mais 
constituindo-se em privilégios 
de alguns afortunados". 

Por outro lado, a previsão de 
benefícios fiscais específicos 
para os desportos tem dois obje-
tivos essenciais: 1) acabar com 
a concepção restritiva de que só 
o Estado deve sustentar o des
porto e, eliminar a interferên
cia estatal no campo desporti
vo; 2) mobilizar a livre iniciati
va, do individuo à grande em
presa, numa linha de participa
ção e pluralismo. 

O item quarto pretende limi
tar ou restringir a interferência 
do Poder Judiciário no campo 
desportivo. Isto porque o con
gestionamento do Judiciário 
não permite que as demandas e 
conflitos tenham uma tramita
ção rápida, o que, na prática 
desportiva prejudica o normal 
andamento das disputas de tor
neios e campeonatos. 

No entender de Álvaro Melo 
Filho, também há um evidente 
despreparo do Judiciário para o 
trato das questões juridico-

Jesportlvas que exigem dos jul
gadores conhecimento de nor
mas, práticas e técnicas des
portivas a que, normalmente, 
nâo estão afeitos. "Criam, des
se modo, um perigo em termos 
de denegação de justiça, pois há 
peculiaridades da codificação 
desportiva compreendidas e ex
plicadas somente por quem mi
lita nos desportos". 

JORGE 
BORNHAUSEN 

Ministro 
da Educação 

"Que fenómeno, independen
te do regime, deve comparecer 
na Constituição? O esporte co
mo fenómeno social de forma
ção merece um espaço em qual
quer Constituição, inteiramente 
diferente do esporte enquanto 
fenómeno das elites. Porque o 
esporte, como instrumento da 
Educação, deve aparecer apar
tado? Nós nos equivocamos ten
tando fazer com que a socieda
de se comprometa com o espor
te. Temos invertido a questão. 
Nós não amamos o esporte. 
Amamos a sociedade e acha

mos que o esporte tem um papel 
a se desincumbir diante dela. 
Precisamos ficar atentos. A 
questão famosa do juramento 
das crianças: Honra e Glória do 
Desporto Nacional, expressão 
facista de raça e nação. E isso 
que vai para a Constituição? " 


